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DIRETORIA AD MINISTRA'i-IVA

lVlemo no 01812019 - DIRAD/SEMED

Itaituba, 24lA1l2i:1Ç

OA: Diretoria Administrativa/SEMED

Senhoí Presidente:

Consrderando a nêcessidade de instalação provisÓria do anexo do Centro Municipal de E,ji',,,.,:r''

lnÍantil Branca de Neve;

Solicito a Vossa Senhoria, procedimento de dispensa de licitaÉo pera locaÇão de um imÓvei !i1..'.1:'

na Avenida Francisco Macedo, s/n, Bairro Piracaná, lote 0202, quadra 344, setor 04, ltaltuí3 - r-):rÍ.,

com finâlidade de instaleçâo provisória do anexo do Centro Municipal de EducaÇáo lnfantil Bfar,t a re

lJeve.

DADOS DO BEU tlrttÓVEt: - Características: lmôvel instalado em um terreno na zona urbü:ia Çr'i::

clciade, locaiizado na Avenida Francisco Macedo, s/n, Baino Piracanã, lote 0202, quadra 31,4 :...

04, ltaituba - Pará, medindo 50 x 60: 300m2, contendo 04 (Quatro) salas e 03 (trés; batr'-. ,:

consÍuidos em alvenaria e pátio para recreação, para fins de iostalaÇão provísÔria do C§1=i ',3rã rrr.-l

Ce Neve

DADOS DO FORNECEDOR / PROPRIETÁRIO: NO!'NE: UNIÃO NORTE BRAS DA tí;i I ] !

ADVENTISTA, Endereço: Av. Francisco Macedo, no 6'10, Bairro PiÍacaflâ, Cep 66 I 5i ..'.:l

Representante Legal: Luis Carlos Ribeiro Ca Silva, portador do CPF. 000.076 27C 9ll l(,
0536595920140 SSP/MA

DAS RAZÕES OE ESCOLHA DO FORNECEDOR: A razáo cie escoiita do Locador acrn]a lcii,''.i:':.'lJi

deu-se êm razáo das características e localizãção do imóvel, tendo em vista a necess,::,''',',: ti,,'

instalaçáo e funcionalidade do anexo. Ievando-se em conta o espaço para instalar cada cef.er(r,' I '

que compÕe o anexo do centro infantil actma citada, a localidade (proximrdades da esco,e ''r'i:: j

eouipamentos a serem nele inslalados. Julgamos melhor atender lars necessidacjes, pors Í:,o]'il. ..,.:.

características necessárias psra a instalação, localizado ao lado da sede. Poi isso pas-'ar:.1,s :

explicar os detalhes da contraçâo. apresentando a Íundan"entaÉo para dispênsa de liciteçac

DC VALOR DA LOCAçÂO: Para se chegar ao valor.justo da locaÇão, a Administraçár, .(,,,jr.,..\,

correto!"es. constatando que no municÍpio nâo existe irnobiliáÍras que prestam esse tipo it:: :.t ^

náo fazem locação, scmente compra e venda de lmóveis. onde se veriftcou que o alrgLÊr (J,.: r .. r\ ,'
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DIRETORiA ADMINISTRATIVA

está avaliado entre m R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais) a RS 4.000,00 (quatrc lúii F.1s
conlo!.me avaliaçáo Mercadolôgica Sjmplificada Acordou-se entáo o valor de o ElgLfixg-i|! _8,
3.353.,00 (Três Mil, Trezentps e çi!tq!!e!$a e ües Beat§) aeleais e 8$ 36.883,00 (T nte € s,.,is

Mil, Oitocentos e Oitenta e Três Reaid anual.

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL: A presente dispensa de liôitação está fulcrada no lnciso X ai.24

da Ler 8.666/93, senáo ve.iamos. "An.24 - E drspensável a ircitaçáo: ... - para compra ou iccacãc :le

irnóvel destinado ao atendimento das Íinalidades precÍpuas da AdministraÇão, cuJas necessi(j:,r{'. i :,:

instalaçáo e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compativeí cc., r , . r

de merôado, segundo avaliaÇão prévia;"

DAS DISPOSIÇOES GERAIS. O prazo da presênte locação ê de'11 (Onze) Meses e.í,;ji.r'd.
2810212019. - dotação orçamentária na rubrica: 12.361.0401.2.042 - Manutenção dc Énsit,ô

Básico- Finalidade: 33.90.39.00 - Serviço de TeÍcêiÍos Pessoa Jurídica - Secíetaria Muir,l'r:al ,'jr.,

Educação de ltaituba. Segue minuta do futuro contrato. . A presente locaÇáo ooderá sef .-:,'ri'

anualmente, ênquanto perduÍar a necessioade, flcando a car§o do Fundo Munrcipal c€ ii-r';.: ii;.r J

pagarnento do fornecimento de energia êiétrica. Assim, remetemos nossa justificativa .r Vr ,ss:l

Senhoria. para que se proceda à ratrficaçáo e ordene sla publicaçào na imorênsa cfrciâl c.li,riü L .

prâzo iegai, bem como que se tomem as demais medidas cabíveis, para qrle píodLrze tocr.r., '.).. .i. ,

efeúos previstos em Lei.

JUSTIFICATIVA: pedido de dispensa de licitaçãc para locaeác de imóvel cnde luncionai'e rJ a r!, -;
CMEI Branca de Neve. Justifica seü pedido ãduzindo fatores que condicicnam a locaÇáo dl r:r'-,'r'
no que iange a questÕes de localizaÇáo e instalação.
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9REFÊlIuRA UftictpÁL cE tÍÁjÍUE^
SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCACÃO

GABINETE DO SECRETÁRô

.rusTIFICÀTrvÀ

OB.JETO: "Locaçâo de imóver destinado ao funcionamento do anexo do centro Municipar de Educação
lnfantil "Branca de Neve,,

considerando que a LDB -Lei de Diretrizes e Bases da Educaçâo Nacional No 9394/96, em seus artigos
determina: Àrt. 3"'"1-.-1 inciso lx que determina a garantia da qualidade educacionat,,. Àrt.5....o acêsso d
educação básica obigatóia é direito pírblico subieüvo, podendo guatguer cidadão, grupo de cidadãos, associação conuDjtáia,

yt)tganização sindicat, antidade de classe ou outra logatmente constituída e, ainda, o Minislério público. acionar o poder púbtico
para exigi-lo " Art' 12' "os estabelecimentos de ensr,o, rcspitadas as normas com{rrs e âs do seu srsÍema dê erslno,
tetáo a incumbência de: lll - assegumr o cumpinlento dos dias leÍlvos ê horas-aula estaáe/êc,iras,. De igual importáncia.
ao gue nos referimos a@sso e permanência, são as condiçôes de atend,mento às pessoas que
compõem o espaço escolar. sendo as esttuturas físicas prediais e condição de segurança um direito
humano fundamental e que deve ser assegurado de modo igualitário a lodos os cidadãos, sob pena de
se ferir a dignidade humana, uma vez que não há como se fazer a educaçáo dignamente com a
escassez de espaço Escolar territorial. Que para meíhor assegurar tais direitos, exposiçóes de moÍivos
necessários se fazem, conforme a prioridade, neste caso, garantia de espaço para atendimento a todos
os discentes matriculados no centro Municipal de Educaçáo Ínfantil Branca de Neve, e náo havendo
salas de aulas em número suficiente naquela lnstituiçáo de Ensino que alenda a demanda na sua
totalidade, necessáno e urgente se faz a solicitação seguinte: Diante do embasamento, exposiçóes, e

t- gências!, e ainda ao que nos referimos aos trâmites necessários, solicitamos à esta Direloria de
compras da PMI procedimentos para fins da ,ocação do imóvel destinado para funcionamento do
anexo do Centro

Legislação em vigor.

Municipal de Educação lnfantil Branca de Neve, conforme exigências da

Em:2410112O19

Ám xetro Pinht'
de Educa(j

s
Decíeto N'VcA006
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